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poderá ocorrer até o dia 17 de janeiro de 2024, em qualquer banco,
durante o horário de expediente bancário.
III - LOCAL:
Os pedidos de inscrição serão recebidos no portal www.pge.rj.gov.br.
III.1 - Para os candidatos que não tiverem possibilidade de acesso à
internet será disponibilizado Posto de Inscrição Presencial, na sede da
Procuradoria Geral do Estado, localizada na Rua do Carmo, nº 27 -
2º andar - Centro - Rio de Janeiro (RJ), e na sede da Procuradoria
Regional de Campos, na Rua Gastão Machado, 66 - Parque Tomás
Coelho - Campos dos Goytacazes.
III.2 - O candidato deverá dirigir-se ao Posto munido de documento
oficial de identidade original, com foto.
IV - HORÁRIO:
IV.1 - Os pedidos de inscrição poderão ser feitos, na Internet, até às
23:59 horas do dia 16 de janeiro de 2024, ocasião em que também
se encerra o prazo para emissão de boleto bancário relativo ao pa-
gamento da taxa de inscrição.
IV.2 - Na sede da Procuradoria Geral do Estado e na Procuradoria
Regional de Campos, o atendimento no Posto de Inscrição Presencial
será realizado de segunda-feira à sexta-feira, das 11 às 16 horas, ex-
ceto feriados e pontos facultativos.
IV.3 - O pagamento da taxa de inscrição deverá ocorrer no horário de
funcionamento das agências bancárias.
IV.4 - O Boleto para pagamento da taxa de inscrição somente poderá
ser gerado pelo computador, não sendo possível sua emissão por
smartphone. Para a visualização do boleto é necessário o desbloqueio
do pop-up.
V - VAGAS:
V. 1 - A Procuradoria Geral do Estado oferece atualmente 380 (trezen-
tas e oitenta) vagas para o Programa de Residência Jurídica.
V.2 - Das vagas que eventualmente ocorrerem ao longo do prazo de
validade da presente Seleção, fica reservada para candidatos aprova-
dos que se declarem negros ou índios, quantidade de vagas corres-
pondente a 20% (vinte por cento) do total de candidatos convocados
para admissão.
V.2.1 - A reserva prevista no caput deste item será acionada a partir
da 5ª (quinta) vaga na ordem de abertura, momento em que será
convocado candidato aprovado e beneficiário de tal reserva, reservan-
do-se uma vaga adicional para candidatos que se declarem negros ou
índios a cada 5 (cinco) vagas subsequentemente abertas, ocorrendo a
convocação quando da abertura da quinta.
V.2.2 - O candidato que se declarar negro ou índio e que se clas-
sificar, na lista geral dos candidatos aprovados, em posição superior à
vaga reservada à referida categoria, será convocado tão logo seja
atingida sua posição na referida lista geral, não sendo computado pa-
ra efeito do preenchimento das vagas reservadas a candidatos negros
e índios.
V.2.3 - O candidato beneficiário das cotas previstas neste artigo de-
verá declarar tal condição no formulário de inscrição, sendo vedada
qualquer solicitação do candidato após a conclusão da inscrição.
V. 2 . 4 - Nos termos do art. 3º, parágrafo único, da Resolução PGE nº
3.534, de 21 de março de 2014, o candidato beneficiário das cotas
destinadas a negros e índios deverá, no dia da Prova Discursiva, pra-
ticar ato solene de declaração de pertencimento étnico-racial.
V. 2 . 5 - Caso a declaração prevista no item V.2.4 não seja prestada no
dia da prova, o candidato não concorrerá pelas cotas previstas neste
item V.2.
V.3 - Das vagas que eventualmente ocorrerem ao longo do prazo de
validade da presente Seleção, fica reservada, para os candidatos por-
tadores de deficiência aprovados, quantidade de vagas corresponden-
te a 10% (dez por cento) do total de candidatos convocados para ad-
missão, nos termos do art. 17, § 5º, da Lei Federal nº 11.788, de 25
de setembro de 2008.
V.3.1 - A reserva prevista no caput deste artigo será acionada a partir
da 9ª (nona) vaga na ordem de abertura, momento em que será con-
vocado candidato aprovado e beneficiário de tal reserva, salvo se tiver
obtido melhor colocação, quando ocupará a vaga que lhe couber na
lista geral de classificação final do concurso, observando-se o item
V. 3 . 3 .
V.3.2 - Caso haja abertura de vagas adicionais além do quantitativo
previsto no item V.3.1, a 19ª (décima-nona) vaga será reservada para
candidato aprovado portador de deficiência, reservando-se uma vaga
adicional para pessoas portadoras de deficiência a cada 10 (dez) va-
gas subsequentemente abertas, ocorrendo a convocação quando da
abertura da décima.
V.3.3 - O candidato portador de deficiência que se classificar, na lista
geral dos candidatos aprovados, em posição superior à vaga reser-
vada às pessoas portadoras de deficiência, será convocado tão logo
seja atingida sua posição na referida lista geral, não sendo computado
para efeito do preenchimento das vagas reservadas a candidatos por-
tadores de deficiência.
V.3.4 - A inscrição, em relação às pessoas portadoras de deficiência,
ficará condicionada à possibilidade de realização da prova em circuns-
tâncias que não importem quebra de sigilo, com a identificação do
candidato, ou não ensejem seu favorecimento, devendo ainda o can-
didato especificar a necessidade especial no formulário de inscrição.
V.3.5 - Antes da deliberação sobre qualquer pedido de inscrição das
pessoas portadoras de deficiência, poderá ser solicitada a prévia ins-
peção médica oficial, a qual também poderá ocorrer antes da admis-
são no programa, exigindo-se sempre antes da admissão o laudo mé-
dico.
V. 4 - A indicação de preferência, pelo candidato, no formulário de ins-
crição, para atuar como residente na Capital ou em uma das Procu-
radorias Regionais não tem caráter vinculante, podendo ser convoca-
do para qualquer uma das lotações disponíveis.
V. 4 . 1 - Tendo em vista encontrar-se a Procuradoria Geral do Estado
em processo de reorganização administrativa das Procuradorias Re-
gionais, o candidato aprovado que tenha optado por aquela que ve-
nha a integrar outra Regional será designado para atuar na Procu-
radoria Regional supérstite.
VI - INSCRIÇÃO:
VI.1 - Ao requerer a inscrição, deverá o candidato:
VI.1.1 - preencher ficha de inscrição, seguindo modelo estabelecido
pela Procuradoria Geral do Estado;
VI.1.2 - pagar taxa de inscrição no valor de R$ 130,00 (cento e trinta
reais), exclusivamente em dinheiro, em qualquer banco, por meio de
boleto bancário obtido na página eletrônica da Procuradoria Geral do
Estado na Internet (www.pge.rj.gov.br) ou fornecido na sede da Pro-
curadoria Geral do Estado, durante o período de inscrições.
VI.1.3 - O Boleto para pagamento da taxa de inscrição somente po-
derá ser gerado pelo computador, não sendo possível sua emissão
por smartphone. Para a visualização do boleto é necessário o des-
bloqueio do pop-up.
VI.2 - Tendo em vista a necessidade de tempo hábil para apreciação
da documentação pertinente pela Procuradoria Geral do Estado, caso
o candidato pretenda obter isenção do pagamento da taxa de inscri-
ção, deverá, pessoalmente ou por procurador, protocolizar requerimen-
to no Núcleo de Protocolo Geral (PG-12) da Procuradoria Geral do
Estado, situado na Rua do Carmo, nº 27, Térreo, Centro, Rio de Ja-
neiro, ou na sede da Procuradoria Regional de Campos, na Rua Gas-
tão Machado, 66 - Parque Tomás Coelho - Campos dos Goytacazes,
das 10 às 16 horas, exceto feriados e/ou pontos facultativos, até o dia
08 de dezembro de 2023, ou enviá-lo via SEDEX para o Centro de
Estudos Jurídicos, com endereço na Rua do Carmo, nº 27, 2º andar,
Centro, Rio de Janeiro, CEP 20.011-900, com postagem até essa
mesma data.
VI.2.1 - O requerimento, cujo modelo estará disponível a todos os
candidatos no site www.pge.rj.gov.br , será dirigido ao Presidente da
Banca Examinadora do 15º Exame de Seleção de Candidatos ao Pro-
grama de Residência Jurídica e incluirá a qualificação completa do re-
querente e os fundamentos do pedido de isenção, contendo, em ane-
xo:
a) cópia da ficha de Inscrição no Exame de Seleção devidamente pre-
enchida;
b) declaração de hipossuficiência;
c) cópia do comprovante de residência;
d) cópia de comprovante de renda do requerente ou de quem este
dependa economicamente;

e) declaração de dependência econômica firmada por quem provê o
sustento do requerente (quando for o caso);
f) declaração de renda do núcleo familiar;
g) outros documentos eventualmente necessários à comprovação da
alegada hipossuficiência de recursos ou cópia do Comprovante de
Inscrição do candidato no Cadastro Único para Programas Sociais do
Governo Federal.
VI.2.1.1 - Para obter a isenção do pagamento da taxa de inscrição, o
candidato deve possuir renda familiar no valor máximo de 4 (quatro)
salários mínimos.
VI.2.2 - Para a comprovação da renda familiar, deverão ser apresen-
tadas cópias dos seguintes documentos dos membros da família:
a) no caso de empregados de empresas privadas: cópia da Carteira
de Trabalho e Previdência Social (CTPS) - páginas que contenham
fotografia, identificação e anotações do último contrato de trabalho
(com as alterações salariais), e da primeira página subsequente em
branco;
b) no caso de servidores públicos: cópia de contracheque atual;
c) no caso de autônomos: declaração de próprio punho dos rendimen-
tos correspondentes a contratos de prestação de serviço e/ou recibo
de pagamento a autônomo (RPA);
d) no caso de desempregados: declaração de que está desemprega-
do, não exerce atividade como autônomo, não participa de sociedade
profissional e que a sua situação econômica não lhe permite arcar
com o valor da inscrição, sem prejuízo do sustento próprio ou de sua
família, respondendo civil e criminalmente pelo inteiro teor das afirma-
tivas; cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) - pá-
ginas que contenham fotografia, identificação e anotações do último
contrato de trabalho, com correspondente data de saída, e da primeira
página subsequente em branco;
e) no caso de servidor público, exonerado ou demitido: cópia do ato
correspondente e sua publicação no órgão oficial, além dos documen-
tos constantes da alínea anterior.
VI.3 - Caso não seja deferido o pedido de isenção, por ausência de
comprovação do requisito da hipossuficiência, o candidato poderá ge-
rar o boleto para pagamento da taxa de inscrição dentro do prazo es-
tabelecido no item II deste Edital.
VI.4 - O candidato beneficiário das cotas destinadas a negros e índios
deverá mencionar tal condição no formulário de inscrição, sendo certo
que, no dia da Prova Discursiva, deverá praticar ato solene declara-
tório de pertencimento étnico-racial.
VI.5 - Não serão aceitos pagamentos da taxa de inscrição realizados
por meio de transferências entre contas correntes, depósitos em cai-
xas eletrônicos ou depósitos bancários realizados por meios diversos
daqueles especificados no item VI.1.2.
VI.6 - O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será
devolvido em hipótese alguma, salvo em caso de cancelamento do
certame por conveniência da Administração Pública.
VII - PROVAS:
VII.1 - O Exame de Seleção consistirá em Prova Escrita Discursiva,
de caráter eliminatório, sobre as matérias integrantes do programa
anexo à Resolução PGE nº 5010/2023, na qual serão aprovados ape-
nas os candidatos que obtiverem média igual ou superior a 50 (cin-
quenta) pontos (art. 35 do Regulamento).
VII.2 - A nota final será apurada obtendo-se a média aritmética do
candidato nas 4 (quatro) disciplinas avaliadas: Direito Constitucional,
Direito Administrativo, Direito Processual Civil e Direito Tributário.
VII.3 - A Prova Discursiva tem o objetivo de avaliar o conhecimento
dos temas, a capacidade de expressão na modalidade escrita e o uso
das normas do registro formal culto da Língua Portuguesa. O candi-
dato deverá produzir, com base nas questões formuladas pela Banca,
textos dissertativos, primando pela coerência e pela coesão.
VII.4 - O candidato que não comparecer ao local da prova será au-
tomaticamente eliminado do certame.
VII.5 - A Prova Discursiva deverá ser manuscrita, em letra legível,
com caneta esferográfica de tinta indelével, nas cores azul ou preta.
VII.6 - Não será permitida a interferência ou a participação de outras
pessoas, salvo em caso de candidato portador de deficiência, se a
deficiência impossibilitar a redação pelo próprio candidato. Nesse ca-
so, o candidato será acompanhado por servidor da Procuradoria Geral
do Estado devidamente treinado, para o qual deverá ditar os textos,
especificando oralmente a grafia das palavras e os sinais gráficos de
pontuação.
VII.7 - Considerando o direito assegurado às mães de amamentarem
seus filhos de até 6 (seis) meses, durante a realização da prova,
àquelas que desejarem e informarem antes do início da prova, será
conferido o tempo de 30 minutos, a cada 2 horas de prova, para a
amamentação, o qual, uma vez gozado, será acrescido ao tempo total
de prova
VII.8 - As questões da Prova Discursiva serão entregues aos candi-
datos já impressas, não sendo permitido solicitar esclarecimentos so-
bre seus enunciados ou sobre o modo de resolvê-las.
VII.9 - O caderno de respostas da Prova Discursiva não poderá ser
assinado, rubricado, nem conter, em outro local que não o apropriado,
qualquer palavra ou marca que o identifique. Assim, a detecção de
qualquer marca identificadora no espaço destinado à redação dos tex-
tos definitivos acarretará a anulação da Prova Discursiva do candidato
que tenha incorrido na violação a essa forma.
VII.10 - O caderno de respostas será o único documento válido para
avaliação da Prova Discursiva e não será substituído por erro de pre-
enchimento do candidato. A folha para rascunho não será considera-
da, em hipótese alguma, para tal finalidade.
V I I . 11 - Não serão permitidas quaisquer formas de consulta, tais como
a legislação, livros, impressos ou anotações.
VII.12 - Será excluído do certame, por ato do Presidente da Banca, o
candidato que, durante a realização da prova:
a) for surpreendido em comunicação verbal, escrita ou por qualquer
outra forma, com outro candidato ou pessoa estranha;
b) utilizar-se de quaisquer formas de consulta, como anotações, livros
ou impressos;
c) utilizar-se de sinais ou de quaisquer outros meios que quebrem o
sigilo da prova ou possibilitem sua identificação;
d) utilizar-se de qualquer meio de comunicação externa;
e) usar corretivo de qualquer espécie, inclusive borracha, fita ou tin-
ta;
f) deixar de entregar o caderno de respostas da Prova Discursiva;
VII.13 - O resultado será publicado no Diário Oficial do Estado, Parte
I, cabendo vista e recurso nos 2 (dois) dias úteis subsequentes à pu-
blicação.
VII.14 - Serão publicadas as notas de todos os candidatos, aprovados
ou não, bem como a relação nominal dos candidatos aprovados, com
a respectiva classificação.
VII.15 - A Banca Examinadora decidirá soberanamente sobre os re-
cursos, publicando-se a decisão no Diário Oficial do Estado - Parte I.
VIII - ADMISSÃO:
Serão admitidos no Programa de Residência Jurídica os candidatos
aprovados no Exame de Seleção que comprovem ter concluído o Cur-
so de Direito.
VIII.1 - Serão convocados, por ordem de classificação, tantos candi-
datos quantos sejam necessários, de acordo com as vagas existentes
e as que vierem a ser abertas nos 2 (dois) anos de vigência do cer-
tame.
VIII.1.1 - As convocações serão feitas em regime de fluxo contínuo, à
medida em que as vagas forem se abrindo.
VIII.1.2 - A indicação de preferência, pelo candidato, no formulário de
inscrição, para atuar como residente na Capital ou em uma das Pro-
curadorias Regionais não tem caráter vinculante, podendo ser convo-
cado para qualquer uma das lotações disponíveis.
VIII.2 - A convocação dos aprovados será realizada em conformidade
com a ordem de admissão prevista nos itens V.2 e V.3 para as vagas
reservadas.
VIII.3 - É permitido ao candidato que não possa ou não tenha inte-
resse em atender à convocação realizada pela Procuradoria Geral do
Estado requerer o adiamento de sua admissão, passando a constar
tal candidato no último lugar da lista de aprovados, convocando-se o
candidato classificado na posição imediatamente subsequente àquela
do candidato renunciante.
VIII.4 - Caso o candidato enquadrado no item VIII.3 seja cotista, este

passará também para o último lugar da respectiva lista de cotistas
aprovados e, não havendo outro candidato que preencha a mesma
cota convocado pela lista geral, será convocado o candidato classi-
ficado imediatamente subsequente na lista respectiva.
VIII.5 - Nas vagas que surgirem, serão aproveitados, preferencialmen-
te, os candidatos aprovados em Exames de Seleção anteriores, ainda
não admitidos e que comprovarem ter concluído o Curso de Direito,
apresentando, para tanto, diploma de conclusão do Curso de Direito
ou documento equivalente.
VIII.6 - Não serão admitidos como alunos-residentes os candidatos
que já tenham cumprido o tempo máximo de permanência no Progra-
ma de Residência Jurídica ou que já tenham sido, por qualquer mo-
tivo, desligados do mesmo (arts. 29 e 30 da Resolução PGE nº 4.482,
de 10 de dezembro de 2019).
IX - BOLSA-AUXÍLIO:
Os alunos-residentes farão jus ao recebimento de bolsa-auxílio no va-
lor de R$ 2.730,00 (dois mil setecentos e trinta reais) por mês, além
de auxílio-transporte.
X - CARGA HORÁRIA:
A carga horária será de 30 (trinta) horas semanais, de acordo com o
expediente da Procuradoria Geral do Estado, sendo 24 (vinte e qua-
tro) horas destinadas às atividades práticas e 06 (seis) horas desti-
nadas a atividades acadêmicas.
X.1 - Os alunos-residentes serão designados, conforme disponibilidade
de vagas, para exercer as suas atividades práticas na sede da Pro-
curadoria Geral do Estado, nas Procuradorias Regionais ou nas As-
sessorias Jurídicas da Administração Pública chefiadas por Procura-
dores do Estado.
X.2 - As atividades práticas, de 6 (seis) horas diárias, serão realiza-
das em horário a ser definido pelo Procurador-Orientador do aluno-
residente.
X.3 - As atividades acadêmicas ocorrerão na sede da Procuradoria
Geral do Estado, em dia da semana e horário a serem definidos pela
Escola Superior de Advocacia Pública.
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
CENTRO DE ESTUDOS JURÍDICOS

E D I TA L

8º EXAME DE SELEÇÃO DE CANDIDATOS AO ESTÁGIO DE
PRÁTICA FORENSE E DE ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA NA 7ª

PROCURADORIA REGIONAL DO ESTADO

O CENTRO DE ESTUDOS JURÍDICOS DA PROCURADORIA GE-
RAL DO ESTADO CONVOCA para a apresentação de documentos
os candidatos aprovados no 8º Exame de Seleção de Candidatos a
Estágio de Prática Forense e de Organização Judiciária na 7ª Pro-
curadoria Regional de Petrópolis abaixo mencionados:

ALEXANDRE ALVES DOS SANTOS JUNIOR
BRUNA DE FREITAS ROCHA
CAMILA ESTEVES DA SILVA
CARLOS EDUARDO PEIXOTO DA SILVA
CAROLINE SILVA DA COSTA
DAVID SANTOS AMARAL
FLAVIA SIQUEIRA ARAUJO NICODEMUS
JOÃO GABRIEL LOPES ELEUTERIO
JULIANA SOUZA XAVIER DA SILVA
KEROLAYNE DA FONSECA
LUANA DE SOUZA FERREIRA
LUCAS GAYER MARTINS
LUIZ DAVID ABSALÃO
MARIANA BEATRIZ PEREIRA DA COSTA
MARIANA NUNES DA SILVA
PATRÍCIA VIEIRA COSTA
RAFAEL BREVES FERREIRA
SUZANE VIEIRA MONTEMOR
THAÍS DE FREITAS CERQUEIRA
VITÓRIA ROMANO MOTA

Os candidatos acima relacionados estão convocados, desde já, a en-
viarem para o e-mail estagiodocumentos@pge.rj.gov.br, até as
23h59min do dia 21/12/2023, a documentação abaixo relacionada, di-
gitalizada em arquivos distintos, identificados em formato “PDF” (ex-
ceto a foto), e enviada via e-mail único, identificado no assunto pelo
nome completo, na seguinte ordem:

1. Foto digitalizada em formato JPG, 3 x 4, atual, nítida, individual,
colorida, com fundo claro que enquadre desde a cabeça até os om-
bros, de rosto inteiro, sem o uso de óculos escuros e artigos de cha-
pelaria (boné, chapéu, viseira, gorro ou similares);
2. Carteira de Identidade ou outro documento de identificação com fo-
to;
3. CPF;
4. Comprovante de residência;
5. Declaração da Faculdade em que se ateste a matrícula e o período
em curso e declaração emitida pela Instituição de Ensino atestando
nada consta que desabone a conduta acadêmica disciplinar do aluno;
6. Em se tratando de candidato beneficiário de cota destinada a por-
tadores de deficiência, laudo médico com a especificação da deficiên-
cia, podendo ser exigida inspeção oficial médica antes da admissão.

Na forma do item VII.4 do Edital de Abertura de Inscrições, o não
atendimento da convocação no prazo estabelecido implicará a elimi-
nação do candidato.
Processo n° SEI-140001/028057/2023.
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